
Indicação Nº 4771/2026

Súmula: “Indico a realização de estudos 
técnicos para a implantação de um Centro 
de Referência destinado às Gestantes no 
município de Itapevi.”

INDICO à Mesa, após ouvir o Douto Plenário, na forma regimental 
vigente, que seja a presente propositura encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que, por meio da 
secretaria municipal competente, seja realizado um estudo técnico para a 
implantação de um Centro de Referência destinado às Gestantes no 
município de Itapevi.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

A presente indicação tem como objetivo fortalecer as políticas 
públicas de saúde voltadas à atenção materna, por meio da implantação 
de um Centro de Referência destinado às Gestantes no município de 
Itapevi.

A gestação é um período que exige acompanhamento contínuo, 
especializado e humanizado, sendo fundamental a oferta de serviços 
integrados que garantam segurança e bem-estar à gestante e ao bebê. A 
criação de um centro de referência permitirá a centralização de 
atendimentos e orientações, contribuindo para a melhoria da qualidade do 
pré-natal.

O equipamento poderá oferecer acompanhamento 
multiprofissional, incluindo consultas médicas, enfermagem, nutrição, 
psicologia e assistência social, além de atividades educativas sobre 
gestação, parto, puerpério e cuidados com o recém-nascido.
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Essa iniciativa contribui diretamente para a redução de riscos 
gestacionais, prevenção de complicações e fortalecimento do vínculo entre 
gestante e rede pública de saúde, promovendo um atendimento mais 
acolhedor e eficiente.

Importante destacar que a implantação de um serviço dessa 
natureza deve ser precedida de estudos técnicos que avaliem a demanda 
local, a estrutura necessária, a integração com a rede municipal de saúde 
e a viabilidade operacional e orçamentária.

Diante disso, considerando o compromisso da atual gestão com a 
saúde da mulher e a primeira infância, indico a realização de estudos 
técnicos para a implantação de um Centro de Referência destinado às 
Gestantes no município de Itapevi, visando assegurar um atendimento 
mais humanizado, seguro e qualificado.  

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 30 de abril de 2026.

Vereadora Tininha – PSD
Vice-Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 30 de abril de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=W338135D1NE2NA84, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: W338-135D-1NE2-NA84
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